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Assembléia Legislativa do listado de Rondônia

MENSAGEM N° 263/2018-ALE

EXCELENTÍSSIMO SENHOR GOVERNADOR DO ESTADO,

O PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO encaminha a
Vossa Excelência para promulgação, nos termos do § 5o do artigo 42 da Constituição
Estadual, o Autógrafo de Lei n° 987/2018, que "Dispõe sobre a responsabilidade do
custeio dos exames médicos admissionais necessários para a inveslidura em cargo
público, decorrente de aprovação em concurso público, no âmbito do Estado de
Rondônia."

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA. 11 de setembro de 201
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AUTÓGRAFO DE LEI N° 987/2018.

Dispõe sobre a responsabilidade do custeio
dos exames médicos admissionais necessá
rios para a investidura em cargo público,
decorrente de aprovação em concurso públi
co, no âmbito do Estado de Rondônia.

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA decreta:

Art. Io. Fica sob a responsabilidade da administração pública direta, indireta, autar
quias e fundações, no âmbito do Estado de Rondônia, a realização dos exames médicos
admissionais necessários para investidura em cargo público, em virtude de aprovação em
concurso público, aplicando-se:

I - cadastrados no Cadastro Único do Governo - CadUnico.

Art. 2o. Aos candidatos em concurso público também será garantida a realização dos
exames médicos quando o edital exigi-los durante o processo de seleção.

Art. 3o. O exame deverá ser feito em clínicas ou hospitais que façam parte da rede
pública estadual, salvo quando a instituição pública possuir infraestrutura própria capaz
de realizar os exames admissionais.

Art. 4o. Em caso de impossibilidade de realização do exame na rede pública de saú
de, o respectivo ente público responsável pelo certame poderá firmar convênio, na forma
da Lei, com outras esferas de governo, ou contratar instituição do setor privado, para os
fins de a que se refere o caput.

Art. 5o. Em relação ao estabelecido no parágrafo anterior, o edital do concurso pú
blico deverá conter claramente o local estabelecido para a realização dos exames médi
cos.

Art. 6o. Fica expressamente vedada, no âmbito dp Estado de Rondônia, a previsão
em editais de concurso público, de normas que transfiram ao candidato, aprovado e con-
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vocado para posse em cargo público, as despesas decorrentes de realização dos exames
médicos, salvo nos casos de fraude ou que não tenham preenchido os requisitos, cabendo
Ação Regresso.

Art. 7o. Os exames médicos deverão ser realizados de forma a permitir o cumpri
mento a termo, pelo convocado ou candidato, dos prazos estabelecidos pelo edital do
concurso público.

Art. 8o. Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após sua publicação.

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA. 11 de setembro de 2018.

Deputado MAURÃ0 DE CA
PrcsidenW- ALE/RC
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RONDÔNIA
Governo do Estado

CASA CIVIL - CASA CIVIL

MENSAGEM N. 164, DE 26 DE JULHO DE 2018.

EXCELENTÍSSIMOS SENHORES MEMBROS DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA:

Com amparo no artigo 42, § Io da Constituição do Estado, impõc-mc o dever de informar a
Vossas Excelências que vetei totalmente o Projeto de Lei de iniciativa dessa augusta Assembléia
Legislativa, o qual "Dispõe sobre a responsabilidade do custeio dos exames médicos admissionais
necessários para a investidura em cargo público, decorrente de aprovação em concurso público, no âmbito
do Estado de Rondônia.", encaminhado a este Poder Executivo por meio da Mensagem n° 178/2018-ALE,
de3dcjulhode2018.

Nobres Parlamentares, a propositura de autoria dessa respeitável Casa de Leis é
inconstitucional na medida em que adentra em matéria referente ao custeio dos exames médicos
admissionais para investidura em cargo público cm âmbito estadual, tendo em vista que incumbe ao
Governador do Estado a iniciativa de leis que tratem de atribuições das Secretarias de Estado e Órgãos do
Executivo, conforme estabelece o artigo 39, § Io, inciso II, alínea "d" da Constituição Estadual, como se
verifica:

Art. 39. A iniciativa das leis complcmcntarcs c ordinárias cabe a qualquer membro ou Comissão da
Assembléia Legislativa, ao Governador do Estado, ao Tribunal de Justiça, ao Tribunal de Contas, ao
Ministério Público, à Detensoria Pública c aos cidadãos, na forma prevista nesta Constituição.

§ 1". São de iniciativa privativa do Governador do Estado as leis que:

II -disponham sobre:
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d) criação, estruturação e atribuição das Secretarias de Estado e Urgã©Sid.oT?qflcrjIjxccuiivo.

Ademais, o funcionamento da administração do Estado compete privativamente ao Chefe do
Poder Executivo, nos lermos do artigo 65. inciso VII da Lei Maior Estadual, /'/; verbis:

Art. 65. Compete privativamente ao Governador do Estado:

VII - dispor sobre a organização e o funcionamento da administração do Estado na forma da lei;
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Nesse cenário, o Supremo Tribunal Federal - STF possui oentendimento, abaixo transcrito, pela
inconstitucionalidadc formal de Lei. de iniciativa do legislativo, que crie nova atribuição aÓrgão integrante
do Poder Executivo:

A Lei 6.835/2001, de iniciativa da Mesa da Assembléia Legislativa do Estado do Espírito Santo, cria
nova atribuição à Secretaria de Fazenda Estadual, órgão integrante do Poder Executivo daquele
Estado. A luz do princípio da simetria, são de iniciativa do chefe do Poder Executivo estadual as leis
que versem sobre a organização administrativa do Estado, podendo a questão referente â organização
c funcionamento da administração estadual, quando não importar aumento de despesa, ser
regulamentada por meio de decreto do chefe do Poder Executivo (...). Inconstitucionalidade formal,
por vício de iniciativa da lei ora atacada. (ADI 2.857, rei. min. Joaquim Barbosa, j. 30-8-2007, P, DJ
de 30-11-2007).

Por conseguinte, o Autógrafo cm comento excede as atribuições do Legislativo, porquanto
responsabiliza a Administração do Estado de Rondônia pela realização dos exames médicos admissionais
necessários para investidura em cargo público, em virtude de aprovação em concursos públicos daqueles
cadastrados no Cadastro Único do Governo - CadÚnico, configurando infringência ao Princípio
Constitucional da Independência e Harmonia entre os Podcres, consagrado no artigo 2" da Constituição
Federal e reproduzido no artigo 7o da Constituição Estadual, conforme se transcreve:

Art. 7o. São Poderes do Estado, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, o Executivo e o
Judiciário.

Parágrafo único. Salvo as exceções previstas nesta Constituição, é vedado a qualquer dos Poderes
delegar atribuições, não podendo, quem for investido em cargo de um deles, exercer a de outro.

A proposição legislativa afronta, ainda, o Princípio da Reserva de Administração, conforme
posicionamento jurisprudencial do STF, a seguir:

O princípio constitucional da reserva de administração impede a ingerência normativa do Poder
Legislativo cm matérias sujeitas á exclusiva competência administrativa do Poder Executivo. E que,
em tais matérias, o Legislativo não se qualifica como instância de revisão dos atos administrativos
emanados do Poder Executivo. (...) Não cabe, desse modo, ao Poder Legislativo, sob pena de grave
desrespeito ao postulado da separação de poderes, desconstituir, por lei, atos de caráter
administrativo que tenham sido editados pelo Poder Executivo, no estrito desempenho de suas
privativas atribuições institucionais. Essa prática legislativa, quando efetivada, subverte a função
primária da lei. transgride o princípio da divisão funcional do poder, representa comportamento
heterodoxo da instituição parlamentar e importa em atuação ultra vires do Poder Legislativo, que não
pode, em sua atuação politieo-jurídica, exorbitar dos limites que definem o exercício de suas
prerrogativas institucionais." (RE 427.574-ED, rei. min. Celso de Mello,julgamento em 13-12-2011,
Segunda Turma, DJEde 13-2-2012.)

No mesmo sentido, informo que a presente matéria cria expectativa de despesa ao Poder
Público por prever que, em caso de impossibilidade de realização do exame na rede pública, o ente público
responsável pelo certame deverá firmar convênio com outras esferas do governo ou contratar instituição do
setor privado. Contudo, não há indicação de correlata fonte de custeio para suportar tais gastos na Lei
Orçamentária Anual - LOA, violando, portanto, o conteúdo do artigo 167, inciso I da Carta Magna Federal,
in verbis:

An. 167. São vedados:
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I - o início de programas ou projetos não incluídos na lei orçamentária anual:

Ante o exposto, o Autógrafo de Lei n" 987/2018, de 3 de julho de 2018, é inconstitucional
por ferir as Constituições Federal e Estadual, cm decorrência de vício de iniciativa, e por violar a
independência e harmonia dos Poderes ao adentrar em matéria de competência privativa do Chefe do Poder
Executivo, impondo-se o veto total.

Certo de ser honrado com a elevada compreensão de Vossas Excelências, e
consequentemente com a pronta aprovação do mencionado veto total, antecipo sinceros agradecimentos
pelo imprescindível apoio, subscrevendo-me com especial estima e consideração.

seiig
assinatura < '
eletrônica

DANIEL PEREIRA

Governador

Documento assinado eletronicamente por Daniel Pereira, Governador, em 26/07/2018, às 11:04,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no caput III, art. 12 do Decreto n9 21.794. de 5
Abril de 2017.

•"ottokktWÍ^ ^ autenticidade deste documento pode ser conferida no site
jiV&íàVüffl^- http://sei.sistemas.ro.eov.br/sei/controlador externo.php?
/i^rjJiiKM"-* acao=documento conferir&id orgao acesso externo=0, informando o código verificador 2430465 e

hSS5^^ °códig0 CRC 4"8D27E-

Referência: Caso responda esta Lei, indicar expressamente o Processo n2 0005.234919/2018-92 SEIns 2430465
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MENSAGEM N° 178/2018-ALE

EXCELENTÍSSIMO SENHOR GOVERNADOR DO ESTADO,

O PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO encaminha a
Vossa Excelência para os fins constitucionais o incluso Autógrafo de Lei n° 987/2018.
que "Dispõe sobre a responsabilidade do custeio dos exames médicos admissionais
necessários para a investidura em cargo público, decorrente de aprovação em concurso
publico, no âmbito do Estado de Rondônia."

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA, 3 de julho de 2018.

RECEBIDO fcJADITELEm O? lOJ jtotfr
Horas j2 : â '
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AUTOGRAFO DE LEI N° 987/2018.

Dispõe sobre a responsabilidade do custeio
dos exames médicos admissionais necessá

rios para a investidura em cargo público,
decorrente de aprovação em concurso públi
co, no âmbito do Estado de Rondônia.

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA decreta:

Art. Io. Fica sob a responsabilidade da administração pública direta, indireta, autar
quias e fundações, no âmbito do Estado de Rondônia, a realização dos exames médicos
admissionais necessários para investidura em cargo público, em virtude de aprovação em
concurso público, aplicando-se:

1- cadastrados no Cadastro Único do Governo - CadÚnico.

Art. 2o. Aos candidatos em concurso público também será garantida a realização dos
exames médicos quando o edital exigi-los durante o processo de seleção.

Art. 3o. O exame deverá ser feito em clínicas ou hospitais que façam parte da rede
pública estadual, salvo quando a instituição pública possuir infraestrutura própria capaz
de realizar os exames admissionais.

Art. 4o. Em caso de impossibilidade de realização do exame na rede pública de saú
de, o respectivo ente público responsável pelo certame poderá firmar convênio, na forma
da Lei, com outras esferas de governo, ou contratar instituição do setor privado, para os
fins de a que se refere o caput.

Art. 5o. Em relação ao estabelecido no parágrafo anterior, o edital do concurso pú
blico deverá conter claramente o local estabelecido para a realização dos exames médi
cos.

Art. 6o. Fica expressamente vedada, no âmbito do Estado de Rondônia, a previsão
em editais de concurso público, de normas que transfiram ao candidato, aprovado e con-
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vocado para posse em cargo público, as despesas decorrentes de realização dos exames
médicos, salvo nos casos de fraude ou que não tenham preenchido os requisitos, cabendo
Ação Regresso.

Art. 7o. Os exames médicos deverão ser realizados de forma a permitir o cumpri
mento a termo, pelo convocado ou candidato, dos prazos estabelecidos pelo edital do
concurso público.

Art. 8o. Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após sua publicação.

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA, 3 de julho de 2018.

Depu/ado MAUR
Presidente
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